
 
Edição Número 45 de 08/03/2005     
     Ministério da Saúde Gabinete do Ministro  

Portaria Interministerial Nº 353, DE 7 DE MARÇO DE 2005 

Institui o Grupo de Trabalho de Saúde Mental e Economia Solidária e dá outras 
providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE e O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREGO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo 
único, inciso I, da Constituição, e 

Considerando as atribuições da Secretaria Nacional de Economia Solidária, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que busca construir a política nacional de 
fortalecimento da economia solidária e da autogestão, estimular a criação, a 
manutenção e a ampliação de oportunidades de trabalho e renda, por meio de 
empreendimentos autogestionados, organizados de forma coletiva e participativa, bem 
como colaborar com outros órgãos de governo em programas de desenvolvimento e 
combate ao desemprego e à pobreza; 

Considerando as diretrizes da política nacional de saúde mental, que busca construir 
um efetivo lugar social para os portadores de transtornos mentais, por intermédio de 
ações que ampliem sua autonomia e melhora das condições concretas de vida; 

Considerando as diretrizes gerais de ambas as políticas, Economia Solidária e 
Reforma Psiquiátrica, que têm como eixos a solidariedade, a inclusão social e a 
geração de alternativas concretas para melhorar as condições reais da existência de 
segmentos menos favorecidos; e 

Considerando as deliberações da I Oficina Nacional de Experiências de Geração de 
Renda e Trabalho de Usuários de Serviços de Saúde Mental, realizada na 
Universidade de Brasília, nos dias 22 e 23 de novembro de 2004, convocada pelos 
Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego, resolvem: 



Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho de Saúde Mental e Economia Solidária, a 
ser composto por representantes (um titular e um suplente) das instituições e 
instâncias abaixo, sob coordenação da primeira: 

I - Ministério da Saúde; 

II - Ministério do Trabalho e Emprego; 

III - Colegiado Nacional de Coordenadores de Saúde Mental; 

IV - Rede de Gestores de Políticas Públicas de Fomento à Economia Solidária; 

V - Fórum Brasileiro de Economia Solidária; 

VI - Rede de Experiências de Geração de Renda e Trabalho em Saúde Mental; e 

VII - Usuários de Saúde Mental inseridos em Experiências de Geração de Renda e 
Trabalho vinculados a Serviços de Saúde Mental. 

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho ora instituído poderá convidar outros 
ministérios e instituições para participar de suas atividades de acordo com os temas 
que serão objeto de discussão e proposição.  

Art. 2º O Grupo de Trabalho de Saúde Mental e Economia Solidária terá as seguintes 
atribuições: 

I - propor e estabelecer mecanismos de articulação entre as ações das políticas de 
saúde mental e economia solidária; 

II - elaborar e propor agenda de atividades de parceria entre as duas políticas; 

III - realizar mapeamento das experiências de geração de renda e trabalho, 
cooperativas, bolsa-trabalho e inclusão social pelo trabalho, realizadas no âmbito do 
processo de reforma psiquiátrica; 

IV - propor mecanismos de apoio financeiro para as experiências de geração de renda 
e trabalho; 

V - propor atividades de formação, capacitação e produção de conhecimento na 
interface saúde mental e economia solidária, bem como do marco jurídico adequado; 



VI - estabelecer condições para a criação de uma Rede Brasileira de Saúde Mental e 
Economia Solidária; e 

VII - propor mecanismos de parceria interinstitucional, no âmbito nacional e 
internacional. 

Art. 3º Fixar o prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis para que o coordenador do 
Grupo de Trabalho convoque seus membros para as reuniões. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 2 (dois) meses, a partir da publicação desta Portaria, 
para que os titulares das instituições e instâncias relacionadas no artigo 1º indiquem 
seus respectivos membros, titulares e suplentes. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de seis 6 (seis) meses, prorrogáveis uma única vez, para o 
Grupo de Trabalho apresentar suas conclusões aos dois Ministérios. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HUMBERTO COSTA 

Ministro de Estado da Saúde 

RICARDO BERZOINI     Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 

 


